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REGULAMENTO MUNICIPAL DE PUBLICIDADE 

 

NOTA JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril, criou e regulamentou a 

iniciativa “Licenciamento Zero”, que visa reduzir encargos administrativos sobre os 

cidadãos e as empresas, mediante a eliminação de licenças, autorizações, vistorias 

e condicionamentos prévios para atividades específicas, substituindo-os por ações 

sistemáticas de fiscalização a posteriori e mecanismos de responsabilização efetiva 

dos promotores. 

Considerando que a iniciativa “Licenciamento Zero” destina-se a desmaterializar 

procedimentos administrativos e a modernizar a forma de relacionamento da 

Administração com os cidadãos e empresas, concretizando desse modo as 

obrigações decorrentes da Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, que foi 

transposta para a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de 

Julho. 

Considerando que, por um lado, se pretende a adaptação do regime jurídico das 

atividades de prestação de serviços aos princípios e regras previstos na diretiva e, 

por outro, se concretiza o princípio do balcão único eletrónico, de forma a que seja 

possível num só ponto cumprir todos os atos e formalidades necessários para 

aceder e exercer uma atividade de serviços, incluindo a disponibilização de meios 

de pagamento eletrónico.  

Considerando que a iniciativa “Licenciamento Zero” simplifica ou elimina 

licenciamentos habitualmente conexos com as atividades económicas de 

restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de prestação de serviços ou de 

armazenagem, concentrando eventuais obrigações de mera comunicação prévia no 

referido balcão eletrónico, tais como os relativos a afixação e inscrição de 

mensagens publicitárias de natureza comercial, em determinados casos 

relacionados com a atividade do estabelecimento, sem prejuízo das regras sobre 

ocupação do domínio público. 

Considerando que a Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, 

de 23 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, estabelece a 

obrigatoriedade de elaboração de regulamentos municipais de execução do regime 

nela contemplado. 
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Torna-se, assim, imperioso a definição de regras claras, quanto ao procedimento de 

afixação e instalação de suportes publicitários na área concelho de Ferreira do 

Zêzere. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 

241.º da Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do 

n.º 2 do artigo 53.º conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, em reunião ordinária de 22 de 

março de 2012 e a Assembleia Municipal de Ferreira do Zêzere, em sessão 

ordinária de 27 de abril 2012, aprovaram o presente Regulamento de Publicidade 

do Município de Ferreira do Zêzere, cuja elaboração se fundamenta no disposto nos 

artigos 1.º e 11.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, 

de 23 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril. 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente diploma estabelece o regime a que fica sujeita a afixação, inscrição ou 

difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, visíveis do espaço 

público, assim como a utilização destas em suportes em toda a área do Município 

de Ferreira do Zêzere. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - O presente Regulamento aplica-se a todos os meios ou suportes de afixação, 

inscrição e ou difusão de mensagens de publicidade de natureza comercial visíveis 

do espaço público, doravante afixação, inscrição ou difusão de mensagens 

publicitárias. 

 

2 - Para além de outras legalmente previstas, excetuam-se do disposto no número 

anterior, ficando isentas de licenciamento, autorização, comunicação prévia com 

prazo, registo ou qualquer outro ato permissivo e de mera comunicação prévia: 

a) A afixação de mensagens sem fins comerciais; 

b) Publicidade concessionada pelo Município; 

c) Propaganda política, sindical ou religiosa; 

d) Mensagens e dizeres divulgados através de éditos, avisos, notificações e demais 

formas de sensibilização que estejam relacionadas, direta ou indiretamente, com o 

cumprimento de prescrições legais ou com a utilização de serviços públicos; 

e) Comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se prendam com a 

atividade de órgãos de soberania e da Administração Pública; 

f) Anúncios de organismos públicos, de instituições de solidariedade social, de 

cooperativas e outras instituições sem fins lucrativos relativos às atividades que 

prosseguem; 

g) Afixações ou inscrições respeitantes a serviços de transportes coletivos públicos; 
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h) Anúncios inscritos em veículos que transitem na área do Município, com exceção 

das unidades móveis de publicidade; 

i) A referência a saldos ou promoções; 

j) Os anúncios destinados à identificação de serviços públicos ou privados de saúde 

e de profissões liberais, quando especifiquem apenas os titulares, o horário de 

funcionamento, os contatos e ou a especialização, desde que não esteja afixado 

qualquer outro suporte publicitário relativo à atividade exercida e esta atividade 

não seja desenvolvida por uma sociedade comercial; 

k) O símbolo oficial de farmácias; 

l) A designação do nome do edifício. 

 

3 - Sem prejuízo das regras sobre a utilização do espaço público e do regime 

jurídico da conservação da natureza e biodiversidade, a afixação e a inscrição de 

mensagens publicitárias de natureza comercial não estão sujeitas a licenciamento, 

a autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na 

sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro ato 

permissivo, nem a mera comunicação prévia nos seguintes casos: 

a) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 

inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou detentoras 

entidades privadas e não são visíveis ou audíveis a partir do espaço público; 

b) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 

inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou detentoras 

entidades privadas e a mensagem publicita os sinais distintivos do comércio do 

estabelecimento ou do respetivo titular da exploração ou está relacionada com bens 

ou serviços comercializados no prédio em que se situam, ainda que sejam visíveis 

ou audíveis a partir do espaço público; 

c) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial ocupam o espaço 

público contíguo à fachada do estabelecimento e publicitam os sinais distintivos do 

comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da exploração ou estão 

relacionadas com bens ou serviços comercializados no estabelecimento. 

4 - Estão ainda abrangidas pelo regime disposto na alínea b) do número anterior, 

as mensagens publicitárias de natureza comercial afixadas ou inscritas em bens 
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imóveis que são o objeto da própria transação publicitada, com indicação de venda 

ou arrendamento. 

 
5 - Para efeitos do número 3 são identificadas, no Capítulo III, as condições a que a 

afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias deve obedecer, para 

beneficiar da isenção aí prevista. 

 

Artigo 3.º 

Definições  

  

1 - Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) «Anúncio eletrónico», o sistema computorizado de emissão de mensagens e 

imagens, com possibilidade de ligação a circuitos de TV e vídeo e similares; 

b) «Anúncio iluminado», o suporte publicitário sobre o qual se faça incidir 

intencionalmente uma fonte de luz; 

c) «Anúncio luminoso», o suporte publicitário que emita luz própria; 

d) «Área contígua»: 

i) para efeitos de ocupação de espaço público corresponde à área que, não 

excedendo a largura da fachada do estabelecimento, se estende até ao limite de 8 

metros medidos perpendicularmente à fachada do edifício ou, até à barreira física 

que eventualmente se localize nesse espaço; 

ii) para efeitos de colocação/afixação de publicidade de natureza comercial, 

corresponde à área que, não excedendo a largura da fachada do estabelecimento, 

se estende até ao limite de 0,30m, medidos perpendicularmente à fachada do 

edifício; 

iii) para efeitos de distribuição manual de publicidade pelo agente 

económico, corresponde à área que, não excedendo a largura da fachada do 

estabelecimento, se estende até ao limite de 2 metros medidos 

perpendicularmente à fachada do edifício, ou, no caso do estabelecimento 

possuir esplanada, até aos limites da área ocupada pela mesma; 

e) «Balão, insuflável e semelhante», todo o suporte publicitário destinado a 

utilização temporária e que, para que possa exibir no ar a sua mensagem 

comercial, careça de gás e possa ou não estar ligado ao solo por elementos de 

fixação; 
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f) «Bandeirola», o suporte rígido que permaneça oscilante, afixado em poste, 

candeeiro ou estrutura idêntica; 

g) «Cartaz, dístico colante e outros semelhantes», todos e quaisquer meios 

publicitários temporários, constituídos por papel ou tela colados ou, por outro meio, 

afixados diretamente em local confinante com a via pública. 

h) «Chapa», o suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento visível e 

liso, cuja maior dimensão não excede 0,60 m e a máxima saliência não excede 0,05 

m; 

i) «Letras soltas ou símbolos», a mensagem publicitária não luminosa, diretamente 

aplicada nas fachadas dos edifícios, nas montras, nas portas ou janelas; 

j) «Mobiliário urbano», as coisas instaladas, projetadas ou apoiadas no espaço 

público, destinadas a uso público, que prestam um serviço coletivo ou que 

complementam uma atividade, ainda que de modo sazonal ou precário; 

k) «Mupi» ou «totem», suporte publicitário biface e luminoso, constituído por 

moldura e superfície de afixação de mensagem publicitária, fixado ao solo através 

de apoio próprio e podendo, em alguns casos, conter também informação. 

l) «Painel» ou «outdoor», suporte publicitário constituído por moldura e superfície 

de afixação de mensagem e respetiva estrutura fixada diretamente no solo; 

m) «Pendão», o suporte não rígido que permaneça oscilante, afixado em poste ou 

estrutura idêntica; 

n) «Placa», o suporte não luminoso aplicado em paramento visível, com ou sem 

emolduramento, cuja maior dimensão não excede 1,50 m; 

o) «Publicidade», toda a qualquer forma de comunicação efetuada por entidades de 

natureza pública ou privada, no âmbito de uma atividade comercial, industrial, 

artesanal ou liberal, com o objetivo direto ou indireto de promover quaisquer bens 

ou serviços, tendo em vista a sua comercialização ou alienação e de promover 

ideias, princípios, marcas, iniciativas ou instituições, bem como toda e qualquer 

forma de comunicação promovida pela Administração Pública que tenha por 

objetivo, direto ou indireto, promover o fornecimento de bens ou serviços; 

p) «Publicidade sonora», a atividade publicitária que utiliza o som como elemento 

de divulgação da mensagem publicitária; 
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q) «Sanefa», o elemento vertical de proteção contra agentes climatéricos, feito de 

lona ou material similar, colocado transversalmente na parte inferior dos toldos, no 

qual pode estar inserida uma mensagem publicitária; 

r) «Suporte publicitário», o meio utilizado para a transmissão de uma mensagem 

publicitária; 

s) «Tabuleta», o suporte não luminoso, afixado perpendicularmente às fachadas 

dos edifícios, que permite a afixação de mensagens publicitárias em ambas as 

faces; 

t) «Tarja», o suporte gráfico que atravessa aereamente a via pública; 

u) «Tela», o suporte flexível aplicado em paramento visível, preferencialmente em 

empenas cegas; 

v) «Toldo», o elemento de proteção contra agentes climatéricos, feito de lona ou 

material similar, rebatível, aplicável em qualquer tipo de vãos, como montras, 

janelas ou portas de estabelecimentos, no qual pode estar inserida uma mensagem 

publicitária. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS 

 

SECÇÃO I 

REGRAS GERAIS 

 

Artigo 4.º  

Disposições Gerais 

Sem prejuízo do disposto nos números 2 e seguintes do artigo 2º, a afixação, 

inscrição ou difusão de mensagens publicitárias está sujeita ao regime de 

licenciamento. 

 

Artigo 5.º 

Princípios gerais de inscrição e afixação de publicidade 

1 - Salvo se a mensagem publicitária se circunscrever à identificação da atividade 

exercida no imóvel ou daquele que a exerce, não é permitida afixação ou inscrição 

de mensagens publicitárias em edifícios ou monumentos de interesse histórico, 

cultural, arquitetónico ou paisagístico, designadamente: 
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a) Os imóveis classificados ou em vias de classificação, nomeadamente os de 

interesse público, nacional ou municipal; 

b) Os imóveis contemplados com prémios de arquitetura. 

2 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não é permitida sempre que 

possa causar danos irreparáveis nos materiais de revestimento exterior dos 

edifícios e que os suportes utilizados prejudiquem o ambiente, afetem a estética ou 

a salubridade dos lugares ou causem danos a terceiros, nomeadamente quando se 

trate de: 

a) Faixas de pano, plástico, papel ou outro material semelhante; 

b) Pintura e colagem ou afixação de cartazes nas fachadas dos edifícios ou em 

qualquer outro mobiliário urbano; 

c) Suportes que excedam a frente do estabelecimento. 

3 - A publicidade sonora deve respeitar os limites impostos pela legislação aplicável 

a atividades ruidosas. 

4 - A afixação ou a inscrição de mensagens publicitárias não pode prejudicar a 

segurança de pessoas e bens, designadamente: 

a) Afetar a iluminação pública; 

b) Prejudicar a visibilidade de placas toponímicas, semáforos e sinais de trânsito; 

c) Afetar a circulação de peões, especialmente dos cidadãos com mobilidade 

reduzida. 

5 - É proibido, em qualquer caso, a realização de inscrições ou pinturas murais em 

monumentos nacionais, edifícios religiosos, sedes de órgão de soberania, de regiões 

autónomas ou de autarquias locais, tal como em sinais de trânsito, placas de 

sinalização rodoviária, interior de quaisquer repartições ou edifícios públicos e 

centros históricos como tal declarados ao abrigo da competente regulamentação 

urbanística. 

 

SECÇÃO II 

LICENCIAMENTO 

 

Artigo 6.º 

Competência 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE 

 

Regulamento Municipal de Publicidade                                                                                                                                         Pág. 9 / 28 

1 - Compete à Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere deliberar quanto ao pedido 

de licenciamento da publicidade, bem como quanto ao pedido de renovação da 

licença de publicidade. 

2 - Compete igualmente à Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere deliberar quanto 

à revogação da licença de publicidade e à remoção de suportes publicitários. 

3 - As competências previstas nos números anteriores podem ser objeto de 

delegação no Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, com faculdade 

de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos serviços municipais. 

 

Artigo 7.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento deve ser formulado por requerimento dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, apresentado em duplicado, ou numa única via em 

formato digital, e do qual devem constar os seguintes elementos:  

a) O nome ou designação, número de identificação fiscal, residência ou sede do 

requerente e a indicação da qualidade em que requer a licença;  

b) A indicação do tipo de publicidade enquadrada nas definições constantes do 

artigo 3.º do presente Regulamento;  

c) A identificação exata do local a utilizar na afixação, inscrição ou difusão da 

mensagem publicitária;  

d) O período pretendido para a afixação da mensagem; 

2 - Em anexo ao requerimento, devem ser juntos os seguintes elementos, 

preferencialmente, em formato digital:  

a) Memória descritiva do projeto do suporte publicitário, com indicação dos 

materiais, forma e cores;  

b) Desenho do suporte publicitário, com indicação da forma, dimensões e ou 

balanço para a afixação;  
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c) Plantas de localização fornecidas pela Câmara Municipal à escala mínima de 1/10 

000 e 1/2000, com indicação do local ou do edifício previsto para a afixação, bem 

como do suporte/dispositivo onde será afixado;  

d) No caso de suportes publicitários a colocar em fachadas de edifícios, deve 

apresentar-se o desenho do alçado existente com a proposta de publicidade, 

cotado;  

e) Corte transversal passando pelo edifício, pelo reclame e o espaço público 

devidamente cotado;  

f) Fotomontagem esclarecedora do pretendido quanto à afixação do suporte 

publicitário, apresentada em suporte de papel de tamanho A4 e que deverá mostrar 

quer o local destinado à afixação, quer a respetiva zona envolvente; 

g) Declaração emitida pelo requerente em como este se responsabiliza por 

quaisquer danos emergentes causados sobre o Município ou terceiros; 

h) Quando o pedido de licenciamento estiver sujeito à jurisdição de entidades 

externas que sujeitam a emissão de parecer ao pagamento de taxas, o requerente 

deverá apresentar o respetivo comprovativo emitido por esta(s); 

i) Outros documentos que o requerente considere adequados a complementar os 

anteriores e a esclarecer a sua pretensão.  

3 - O pedido de licenciamento deve ser ainda instruído com documento 

comprovativo de que o requerente é o proprietário ou titular de outro direito sobre 

o bem ou bens onde pretende afixar, inscrever ou difundir a mensagem publicitária.  

4 - No caso de o requerente não ser o titular de qualquer dos direitos referidos no 

número anterior, ao pedido de licenciamento deve ser junto documento 

comprovativo da titularidade da propriedade, a autorização do proprietário do bem 

ou bens ou da assembleia de condóminos onde se pretende afixar, inscrever ou 

difundir a mensagem publicitária.  

5 - No caso de o requerente pretender instalar publicidade ou suportes de 

publicidade em área do espaço público municipal, deverá apresentar, 

conjuntamente com o pedido de licenciamento, o de ocupação do espaço público, 

sendo os pedidos decididos em simultâneo. 

6 - Na falta de apresentação de qualquer dos elementos instrutores referidos nos 

números anteriores, devem os mesmos ser solicitados, no prazo de cinco dias e de 
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uma só vez, ao requerente para que os junte ao processo no prazo de quinze dias, 

sob pena de rejeição liminar do requerimento.  

7 - Nos 15 dias subsequentes à data de entrada do requerimento, poderão ser 

solicitados ao requerente outros elementos, esclarecimentos ou indicações 

necessários à apreciação do pedido, sendo concedido para tanto, um prazo de 

quinze dias, sob pena de rejeição liminar do requerimento.  

8 - A falta de indicação e ou apresentação dos elementos ou esclarecimentos 

solicitados, no prazo que lhe for estabelecido, no âmbito dos números 6 e 7, implica 

o arquivamento do processo. 

9 — No caso de rejeição liminar do pedido e consequente arquivamento do 

processo ao abrigo do disposto no número anterior o interessado que apresente 

novo pedido de licenciamento com o mesmo objeto, no prazo de 60 dias, pode, 

mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, ser 

dispensado de juntar os documentos apresentados com o pedido inicial que se 

mantenham válidos e adequados. 

 

Artigo 8.º 

Pareceres 

1 - Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar, inscrever ou difundir a 

mensagem publicitária esteja sob a jurisdição de outra entidade, e caso o pedido 

não venha instruído com parecer dessas entidade, deve a Câmara solicitar, nos 

cinco dias seguintes à entrada do requerimento, ou nos cinco dias seguintes à 

junção dos elementos complementares a que se referem os números 6 e 7 do 

artigo anterior, parecer sobre o pedido de licenciamento, sendo o requerente 

responsável pela liquidação de uma taxa prevista para o efeito, nos termos do 

Regulamento de Taxas do Município de Ferreira do Zêzere. 

 
2 - Sem prejuízo do referido no número anterior, a Câmara pode, sempre que o 

julgar necessário para a tomada de decisão, solicitar pareceres às entidades que 

tiver por convenientes do ponto de vista dos interesses e valores a acautelar no 

licenciamento. 
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3 — As entidades consultadas devem emitir os seus pareceres no prazo de 30 dias, 

findo o qual se considera terem dado a sua concordância ao pedido de 

licenciamento, não podendo, no entanto, em caso algum, ser violada a lei expressa. 

4 — Os pareceres emitidos nos termos dos números anteriores devem ser 

devidamente fundamentados e só têm caráter vinculativo quando tal resulte da lei, 

assentem em condicionalismos legais ou regulamentares e sejam emitidos dentro 

do prazo. 

 

Artigo 9.º 

Indeferimento do licenciamento  

1 - Constituem motivo de indeferimento do pedido de licenciamento a violação de 

disposições legais e regulamentares e/ou de normas técnicas gerais e específicas 

que sejam aplicáveis, bem como a verificação de impedimentos e proibições 

previstas neste e noutros regulamentos e diplomas legais. 

2 - Previamente à decisão de indeferimento do pedido de licenciamento proceder-

se-á à audiência prévia dos interessados, de acordo com o disposto no Código do 

Procedimento Administrativo. 

 

Artigo 10.º 

Decisão final 

1 - A decisão sobre o pedido de licenciamento deve ser proferida no prazo de 

quinze dias, contado da data em que o processo esteja devidamente instruído com 

todos os elementos necessários à decisão, nos termos dos artigos 7.º e 8.º do 

presente Regulamento. 

2 - Nos casos em que a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias exija a 

execução de obras de construção, ampliação, alteração ou demolição sujeitas a um 

procedimento de controlo prévio, o requerente da licença de publicidade deve 

promover, em simultâneo, a forma de procedimento adequada nos termos das 

normas legais e regulamentares aplicáveis, ficando a decisão final deste 

licenciamento de publicidade suspensa e dependente do teor e sentido da decisão 

proferida naquele procedimento de controlo prévio. 
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3 - Em caso de deferimento, a notificação final da decisão tomada deverá incluir o 

local e prazo para que o interessado possa proceder ao levantamento do alvará de 

licença e ao pagamento da taxa respetiva. 

4 - O interessado disporá, então, de um prazo de 30 dias contados a partir da 

respetiva notificação, para que possa proceder ao referido no ponto anterior, findo 

o qual e se o alvará não for levantado nem a respetiva taxa liquidada, o processo 

de licenciamento caducará. 

 

Artigo 11.º 

Prazo de duração e renovação do direito 

1 – As licenças de publicidade adquiridas nos termos previstos no presente 

regulamento, à exceção das requeridas por períodos sazonais, serão emitidas por 

um período máximo de um ano, mediante o pagamento das respetivas taxas, nos 

termos previstos no Regulamento de Taxas do Município de Ferreira do Zêzere. 

2 – As licenças renovam-se anualmente, de forma automática, desde que se 

mantenham as mesmas condições existentes à data do licenciamento e haja 

liquidação das respetivas taxas, até ao termo da sua validade, nos termos previstos 

no Regulamento de Taxas do Município de Ferreira do Zêzere. 

3 – Excecionalmente, poderá a Câmara Municipal, fundamentadamente notificar por 

escrito o titular da sua pretensão de não renovação da licença, com a antecedência 

mínima de, pelo menos, trinta dias antes do termo do respetivo prazo, concedendo 

prazo para audiência prévia dos interessados, de acordo com o disposto no Código 

do Procedimento Administrativo. 

 

Artigo 12.º 

Obrigações do titular dos suportes publicitários 

Constituem obrigações do titular dos suportes publicitários e dos demais 

responsáveis: 

a) Cumprir as condições gerais e específicas a que a afixação e a inscrição de 

mensagens publicitárias estão sujeitas; 

b) Manter a mensagem e o suporte publicitário em boas condições de conservação, 

funcionamento e segurança; 

c) Retirar a mensagem publicitária e o respetivo suporte, findo o prazo de validade 

da licença ou terminado o direito de manutenção do suporte no local; 
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d) Repor o local ou espaço de inscrição, afixação ou difusão da mensagem 

publicitária nas condições em que se encontrava antes da colocação do suporte; 

e) Reparar quaisquer danos ocasionados em bens públicos ou privados durante a 

afixação ou inscrição da mensagem publicitária. 

f) Manter atualizados todos os documentos que foram necessários ao licenciamento 

inicial, os quais poderão ser solicitados em qualquer altura pela Câmara Municipal 

do Ferreira do Zêzere; 

g) Cumprir as demais prescrições estabelecidas. 

 

Artigo 13.º 

Revogação da licença 

A licença para afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias pode ser 

revogada a todo o tempo pela Câmara Municipal sempre que:  

a) Razões de ponderoso interesse público o exijam;  

b) O seu titular não cumpra as normas legais e regulamentares a que está sujeito, 

nomeadamente as obrigações a que se tenha vinculado no licenciamento;  

c) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou modificação da 

mensagem publicitária para a qual haja sido concedida a licença, salvo no caso de 

painéis publicitários de exploração comercial;  

d) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou modificação do suporte 

publicitário para a qual haja sido concedida a licença, salvo no caso em que a 

substituição se deva à degradação do antigo suporte, devendo, nestas situações o 

novo suporte manter as mesmas características do anterior, designadamente, 

material, cor, forma, texto, imagem, textura, dimensões e volumetria; 

e) O titular da licença não mantenha o suporte publicitário em condições de 

segurança, de estética e de higiene.  

 

Artigo 14.º 

Remoção dos suportes publicitários 

1 - Em caso de caducidade ou revogação da licença de publicidade, deve o 

respetivo titular proceder à remoção dos suportes de publicidade, no prazo máximo 

de 10 dias úteis, contados da extinção da licença ou da notificação do ato de 

revogação, consoante o caso. 
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2 - Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, a Câmara Municipal de Ferreira do 

Zêzere poderá ordenar a remoção dos suportes publicitários sempre que: 

a) Se verifique a inscrição, afixação ou difusão de publicidade sem 

licenciamento prévio ou em desconformidade com as normas constantes do 

presente Regulamento; 

b) Se verifique ter existido desrespeito pelo disposto no artigo anterior; 

c) Sempre que o suporte publicitário se mantiver no local sem publicidade por 

mais de 30 dias seguidos. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Municipal de Ferreira do 

Zêzere deverá notificar o infrator, fixando-lhe o prazo indicado no número 1, para 

proceder à remoção do suporte publicitário. 

4 - Caso exista desrespeito da notificação, poderá a Câmara Municipal de Ferreira 

do Zêzere proceder à respetiva remoção, a expensas do titular da licença ou do 

infrator, sem, no entanto, se responsabilizar por quaisquer danos ocasionados em 

bens do domínio privado pela afixação ou pela remoção do suporte publicitário. 

5 - Sempre que a Câmara Municipal proceda à remoção dos suportes publicitários, 

nos termos do presente artigo, o titular da licença ou o infrator é responsável pelo 

pagamento de todas as despesas correspondentes, inclusive as de depósito e 

guarda dos bens, fixados em € 25 diários, o qual deve ser efetuado no prazo de 15 

dias úteis contados da notificação para o efeito, sob pena de as mesmas serem 

cobradas em processo de execução fiscal para o qual servirá de título executivo a 

certidão emitida pela Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere comprovativa do 

montante das despesas. 

6 - Sempre que tal se mostre necessário, a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere 

deve solicitar às autoridades policiais competentes a adoção de medidas destinadas 

à proteção dos trabalhadores municipais encarregues de efetuar a remoção dos 

suportes publicitários. 

7 - No caso de os proprietários não procederem ao levantamento dos materiais no 

prazo de trinta dias, consideram-se os mesmos perdidos a favor da Autarquia. 

8 - A remoção deverá ser complementada com a necessária limpeza do local, de 

modo a repor as condições existentes à data da emissão da licença. 

9 - Sempre que o exija a execução dos trabalhos de remoção dos suportes 

publicitários, nomeadamente para garantir o acesso de trabalhadores, máquinas ou 

viaturas ao local, a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere pode determinar a 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE 

 

Regulamento Municipal de Publicidade                                                                                                                                         Pág. 16 / 28 

posse administrativa do bem do domínio privado onde esteja afixada ou inscrita a 

mensagem publicitária, nos termos do disposto no artigo seguinte. 

 

Artigo 15.º 

Posse administrativa 

1 - O ato administrativo que tiver determinado a posse administrativa é notificado 

aos titulares dos direitos reais sobre o bem do domínio privado onde estiver afixado 

o suporte publicitário. 

2 - A posse administrativa é realizada pelos trabalhadores municipais designados 

para o efeito, mediante a elaboração do respetivo auto, o qual, para além de 

identificar o bem do domínio privado pela sua descrição jurídica ou física, indicará 

os titulares conhecidos de direitos reais sobre o mesmo, a data e o autor do ato 

administrativo referido no número anterior, a descrição sumária dos suportes 

publicitários em causa e, se for esse o caso, o número e a data do alvará de licença 

de publicidade. 

3 - A posse administrativa manter-se-á pelo período necessário à execução dos 

trabalhos de remoção, caducando, automaticamente, com o fim dos mesmos. 

 

Artigo 16.º  

Publicidade abusiva  

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual aplicação de coimas e 

sanções acessórias, a Câmara Municipal pode, independentemente de prévia 

notificação, proceder à remoção de suportes publicitários sempre que tenha havido 

uma utilização abusiva do espaço público ou se verifique a existência de perigo 

evidente para as pessoas e bens.  

2 - Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais onde forem afixadas, 

inscritas ou difundidas mensagens publicitárias em violação do presente 

Regulamento podem destruir, rasgar, apagar ou por qualquer forma inutilizar e 

remover os suportes utilizados. 

 

CAPÍTULO III 

CONDIÇÕES GERAIS DE INSTALAÇÃO DE SUPORTES PUBLICITÁRIOS E 

DE AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 
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Artigo 17.º  

Segurança e circulação de pessoas e veículos  

1 - É proibida a afixação ou inscrição de publicidade fora dos aglomerados urbanos, 

em quaisquer locais onde a mesma seja visível das estradas nacionais, exceto nas 

situações previstas no Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio.  

2 - Não podem, igualmente, ser afixadas ou inscritas mensagens publicitárias nas 

seguintes situações:  

a) Quando a largura do passeio for inferior a 1 metro;  

b) A menos de 0,80 m em relação ao limite exterior do passeio, incluindo o 

lancil, no caso em que o haja, quando aquele tiver largura superior a 1,50 

m, podendo ser fixada a uma distância superior sempre que o tráfego 

automóvel e ou a existência ou previsão de instalação de equipamento 

urbano o justifiquem;  

c) A menos de 0,40 m em relação ao limite exterior do passeio, incluindo o 

lancil, nos casos em que exista, quando aquele tiver largura inferior a 1,50 

m;  

d) Em postes ou candeeiros de iluminação pública;  

e) Em equipamento pertencente ao explorador da rede elétrica; 

f) Em sinais de trânsito ou semáforos;  

g) Em ilhas para peões ou suporte de sinalização.  

3 - As limitações referidas no número anterior podem não ser respeitadas, depois 

de analisadas caso a caso, sempre que daí não resulte qualquer perigo ou prejuízo 

para o trânsito. 

4 – Nos termos do artigo 11.º, n.º 5, alínea b) do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias na proximidade da rede de 

estradas nacionais e regionais abrangidas pelo n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 97/88, 

de 17 de agosto, deverá obedecer aos seguintes critérios adicionais: 

a) A mensagem ou os seus suportes não poderão ocupar a zona da estrada que 

constitui domínio público rodoviário do Estado; 

b) A ocupação temporária da zona da estrada para instalação ou manutenção 

das mensagens ou dos seus suportes está sujeita ao prévio licenciamento da 

Estradas de Portugal, S.A.; 
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c) A mensagem ou os seus suportes não deverão interferir com as normais 

condições de visibilidade da estrada e/ou com os equipamentos de 

sinalização e segurança; 

d) A mensagem ou os seus suportes não deverão possuir obstáculos rígidos em 

locais que se encontrem na direção expectável de despiste de veículos; 

e) A mensagem ou os seus suportes não deverão possuir qualquer fonte de 

iluminação direcionada para a estrada, capaz de provocar encadeamento; 

f) A luminosidade das mensagens publicitárias não deverá ultrapassar as 4 

candelas por m2; 

g) Não deverão ser inscritas ou afixadas quaisquer mensagens nos 

equipamentos de sinalização e segurança da estrada; 

h) A afixação ou inscrição das mensagens publicitárias não poderá obstruir os 

órgãos de drenagem ou condicionar de qualquer forma o livre escoamento 

das águas pluviais; 

i) Deverá ser garantida a circulação de peões em segurança, nomeadamente 

os de mobilidade reduzida, para tal, a zona de circulação pedonal livre de 

qualquer mensagem ou suporte publicitário não deverá ser inferior a 1,5 m. 

 

Artigo 18.º  

Cartazes, dísticos colantes e outros semelhantes 

1 - É proibida a pintura, colagem ou afixação de cartazes, dísticos colantes e outros 

semelhantes nas fachadas dos edifícios, nas faixas de rodagem, passeios, placas de 

identificação de localidades, sinais de trânsito, abrigos de passageiros, paredes, 

muros, vedações, tapumes, outros locais semelhantes, ou em outro mobiliário 

urbano. 

2 - Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes e outros em locais do 

domínio público ou privado devidamente autorizados para o efeito. 

 

Artigo 19.º 

Condições e restrições de difusão de mensagens publicitárias sonoras 

1 - A difusão de publicidade através de meios sonoros fixos ou móveis será objeto 

de licenciamento temporário, devendo ser observada a legislação vigente, 

nomeadamente a que se refere ao ruído. 
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2 - É permitida a difusão de mensagens publicitárias sonoras de natureza comercial 

que possam ser ouvidas dentro dos respetivos estabelecimentos ou na via pública, 

cujo objetivo imediato seja atrair ou reter a atenção do público. 

3 - A difusão sonora de mensagens publicitárias de natureza comercial apenas pode 

ocorrer: 

a) No período compreendido entre as 9 e as 20 horas; 

b) A uma distância mínima de 300 m de edifícios escolares, durante o seu 

horário de funcionamento, de hospitais, cemitérios e locais de culto. 

4 - Os limites referidos no número anterior podem ser restringidos ou alargados no 

ato do licenciamento, desde que no caso concreto se verifiquem circunstâncias que 

fundamentadamente o justifiquem. 

5 - É especialmente proibida a utilização de publicidade sonora por vendedores 

ambulantes, feirantes e unidades móveis publicitárias. 

 

CAPÍTULO IV 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE INSTALAÇÃO DE SUPORTES PUBLICITÁRIOS 

E DE AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS 

PUBLICITÁRIAS 

 

Artigo 20.º 

Chapas, Placas e Tabuletas 

Em cada edifício, as chapas, placas ou tabuletas devem apresentar dimensão, 

cores, materiais e alinhamentos adequados à estética do edifício. 

 

Artigo 21.º 

Condições de aplicação de chapas 

1 - A colocação de chapas não poderá ocultar quaisquer elementos decorativos ou 

outros com interesse na composição arquitetónica das fachadas. 

2 - As suas dimensões não deverão exceder o máximo de 0,60 m.  

3 - Excecionalmente, quando devidamente justificado, poderão ser admissíveis 

dimensões ligeiramente diferentes. 

4 – As chapas só podem ser instaladas ao nível do 1º piso dos edifícios. 
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5 - As chapas de proibição de afixação de anúncios serão colocadas, 

preferencialmente, nos cunhais dos edifícios, mas nunca próximo das que designam 

arruamentos, e as suas dimensões não poderão exceder 0,20 m x 0,15 m. 

 

Artigo 22.º 

Condições de aplicação de placas 

1 – As placas só podem ser instaladas ao nível do rés-do-chão dos edifícios. 

2 - A colocação de placas não poderá exceder a altura dos gradeamentos ou zonas 

vazadas em varandas. 

3 - Estes suportes publicitários não poderão, igualmente, ocultar elementos 

decorativos ou outros com interesse na composição arquitetónica das fachadas. 

4 - As suas dimensões não deverão exceder o máximo de 1,50 m x 0,50 m e 

máxima saliência de 0,10m. 

5 - Excecionalmente, quando devidamente justificado, nomeadamente, atendendo 

à dimensão do vão onde a placa será colocada, poderão ser admissíveis dimensões 

ligeiramente diferentes. 

6 - O intervalo mínimo entre as placas de anunciantes diferentes deverá ser de 

1,00 m, exceto quando tal não seja física ou materialmente possível. 

7 – Não é permitida a instalação de mais de uma placa por cada fração autónoma 

ou fogo, exceto se aí for exercida mais do que uma atividade, não se considerando 

para o efeito as placas de proibição de afixação de publicidade. 

 

Artigo 23.º 

Condições de aplicação de tabuletas 

1 - As dimensões das tabuletas não deverão exceder 0,50 m x 0,50 m. 

2 - Excecionalmente, quando devidamente justificado, poderão ser admissíveis 

dimensões ligeiramente diferentes. 

3 - Em cada edifício não poderá ser afixada mais do que uma tabuleta, exceto se aí 

for exercida mais do que uma atividade, caso em que o intervalo entre tabuletas 

deverá ser de 3 metros, exceto quando tal não seja física ou materialmente 

possível. 
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4 - As tabuletas não podem distar menos de 2,50 m do solo, com exceção das 

áreas delimitadas como zona histórica, em que a distância mínima ao solo a 

salvaguardar é de 2,20 m. 

5 - Não pode ser excedido o balanço de 0,70 m em relação ao plano marginal do 

edifício. 

 

Artigo 24.º 

Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos 

1 - A aplicação de letras soltas ou símbolos deve respeitar as seguintes condições: 

a) Não exceder 0,50 m de altura e 0,15 m de saliência; 

b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na 

composição arquitetónica das fachadas, sendo aplicados diretamente 

sobre o paramento das paredes; 

c) Ter em atenção a forma e a escala, de modo a respeitar a integridade 

estética dos próprios edifícios. 

2 - Quando este tipo de suporte publicitário se encontrar a menos de 2,50 m de 

altura relativamente ao solo, não poderão registar-se quaisquer arestas vivas ou 

elementos cortantes. 

 

Artigo 25.º 

Condições de aplicação de painéis 

1 - Este tipo de suporte publicitário não poderá ser afixado em edifícios, salvo casos 

excecionais previstos no número 3 do presente artigo, nem ser colocado em frente 

de vãos dos mesmos. 

2 - Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos congéneres, os painéis 

deverão ser sempre nivelados. 

3 - Excecionalmente, poderão ser colocados painéis em empenas cegas de edifícios, 

nas seguintes condições: 

a) A altura total não poderá ultrapassar a linha inferior do beirado nem alterar 

a forma e contornos do edifício; 

b) Deverá ser prevista uma distância segura que impeça o batimento na parede 

ocasionado pela sua oscilação; 
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c) O pedido de licenciamento, nestes casos, deverá ser instruído com a 

respetiva autorização do condomínio do edifício em causa. 

4 - A estrutura de suporte deverá ser sempre metálica e na cor que melhor se 

enquadre no ambiente e estética circundantes. 

5 - Na estrutura deve ser afixado o número de ordem atribuído ao suporte e a 

identidade do titular, não podendo tal afixação exceder as dimensões de 0,40 m x 

0,20 m. 

6 - Os painéis não devem ultrapassar as seguintes dimensões:  

a) 4 metros de largura por 3 metros de altura;  

b) 8 metros de largura por 4 metros de altura.  

7 - Os painéis podem ter saliências parciais, desde que estas não ultrapassem, na 

sua totalidade:  

a) 1 metro para o exterior na área central de 1 m² de superfície;  

b) 0,50 m de balanço em relação ao seu plano.  

8 - Uma vez deferido o pedido, o levantamento do respetivo alvará de licença fica 

condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, 

com plena assunção de responsabilidades por todos os danos resultantes da 

instalação, assumidos pelo titular da licença, assim como assume a manutenção 

dos respetivos suportes publicitários. 

 

Artigo 26.º 

Condições de aplicação de mupis ou totens 

1 - Quando colocados em espaços do domínio público, os mupis ou totens só 

podem ser instalados nos locais que a Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere 

determinar para o efeito. 

2 - A colocação de mupis e totens não pode prejudicar a circulação de peões, 

devendo garantir -se a existência de um percurso pedonal acessível de acordo com 

a legislação em vigor. 

3 - A colocação de mupis deve ainda respeitar as seguintes condições: 

a) Não pode dificultar o acesso a estabelecimentos ou edifícios em geral, 

localizando -se a uma distância não inferior a 2 metros das respetivas 

entradas; 
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b) Observar uma distância igual ou superior a 5 metros em relação a quaisquer 

outros elementos existentes na via pública. 

4 - Quando colocados em espaços do domínio público, os totens só podem ser 

instalados em passeios com largura igual ou superior a 5 metros. 

5 - A Câmara Municipal poderá ainda definir os modelos, as dimensões e os locais 

possíveis para a colocação deste tipo de equipamento, atendendo à sua inserção no 

meio envolvente. 

 

Artigo 27.º 

Condições de instalação de bandeirolas 

1 - As bandeirolas devem permanecer oscilantes, só podendo ser colocadas em 

posição perpendicular à via mais próxima e afixadas do lado interior do poste. 

2 - A dimensão máxima das bandeirolas deve ser de 0,80 m de comprimento e 

1,20 m de altura. 

3 - A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais saliente da 

bandeirola deve ser igual ou superior a 2 m. 

4 - A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo deve ser igual ou 

superior a 3 m. 

5 - A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias deve ser igual ou 

superior a 30 m. 

6 - A fixação de bandeirolas deve respeitar a distância mínima de 3 metros em 

relação a qualquer tipo de sinalização de trânsito 

7 - As bandeirolas não podem ser instaladas em postes de iluminação pública, nem 

em semáforos. 

 

Artigo 28.º 

Condições de instalação de pendões e outros semelhantes 

1 - A colocação de pendões e outros semelhantes, não poderá constituir perigo para 

a circulação pedonal e rodoviária, devendo a distância entre a parte inferior e o solo 

ser, no mínimo, de 3 m. 

2 - O pendão não pode exceder a dimensão de 0,50 m x 0,70 m. 
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3 - Excecionalmente, em casos devidamente fundamentados e desde que não 

sejam postas em causa as proibições ao licenciamento estabelecidas no presente 

Regulamento, as dimensões previstas na alínea anterior poderão ser de 2 metros 

de altura por 1 metro de largura. 

 

Artigo 29.º 

Condições de instalação de toldos 

1 - As características e a colocação de toldos devem ter em conta o disposto no 

Regulamento de ocupação do espaço público e o Regulamento de Urbanização e 

Edificação. 

2 - A aplicação de toldos com publicidade só é permitida ao nível do rés-do-chão, 

podendo admitir-se a colocação a outro nível quando o toldo não exceda os limites 

exteriores da fachada. 

 

Artigo 30.º 

Condições de instalação de anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e 

semelhantes 

1 - Os anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e semelhantes devem ser 

colocados sobre as saliências das fachadas e respeitar as seguintes condições: 

a) O balanço total não pode exceder 2m, sendo que nas áreas delimitadas 

como zona histórica não poderá exceder 0,60 m; 

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser menor do 

que 2,50 m. Caso o balanço não exceda 0,15 m, a distância entre a parte 

inferior do anúncio e o solo não pode ser menor do que 2 m; 

c) No caso de anúncios iluminados, a distância mínima ao solo da fonte de 

iluminação não pode ser inferior a 2,50m, salvaguardando-se as restantes 

normas para o tipo de suporte publicitário em causa; 

d) Nas Zonas Históricas a distância mínima ao solo da fonte de iluminação será 

de 2,20m para edifícios onde a norma anterior não se possa aplicar; 

e) Os anúncios ou reclamos a instalar em arcadas ou galerias não podem ter 

dimensão superior à largura do vão existente, nem saliência em relação aos 
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pilares ou pano de parede, sendo obrigatória uma distância mínima ao solo 

de 2,20 metros. 

2 - As estruturas dos anúncios e reclamos devem, tanto quanto possível, ficar 

encobertas e ser pintadas com a cor mais adequada ao espaço arquitetónico a que 

os suportes publicitários se destinam. 

3 - Não é permitida a instalação de anúncios e reclamos na cobertura de edifícios, 

salvo situações excecionais devidamente justificadas. 

4 - Não é permitida a colocação de mais do que um anúncio ou reclamo por 

estabelecimento na fachada do edifício. 

5 - Após deferimento do pedido, o levantamento da respetiva licença ficará 

condicionado à entrega de documento comprovativo de ter sido celebrado seguro 

de responsabilidade civil, sendo o titular da licença responsável por todos e 

quaisquer danos emergentes da instalação e manutenção dos suportes 

publicitários. 

 

Artigo 31.º 

Licenciamento de Unidades Móveis Publicitárias 

1 - As unidades móveis publicitárias, entendendo-se por tal, os veículos e/ou 

atrelados, utilizados exclusivamente para o exercício da atividade publicitária, estão 

sujeitos a licenciamento de publicidade e pagamento de taxas. 

2 - As unidades móveis publicitárias não podem fazer uso de material sonoro 

violando o disposto na legislação aplicável a atividades ruidosas. 

 

CAPÍTULO V 

FISCALIZAÇÃO, CONTRAORDENAÇÕES, SANÇÕES 

 

 

 
Artigo 32.º 

Fiscalização 

1 - Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, incumbe aos 

serviços municipais competentes a fiscalização do disposto no presente 

Regulamento. 
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2 - Os serviços de fiscalização, mediante eventual recurso às forças de segurança, 

poderão acionar medidas cautelares para impedir o desaparecimento de provas. 

 

Artigo 33.º  

Contraordenações  

1 - A instrução dos processos de contraordenação, bem como a aplicação das 

coimas e de sanções acessórias, compete ao Presidente da Câmara Municipal, ou 

Vereador com competência delegada, revertendo as receitas da sua aplicação para 

a Câmara Municipal.  

2 - Constitui contraordenação punível com coima de € 100,00 a € 1000,00, para 

pessoas singulares, e de € 200,00 a € 2000,00, para pessoas coletivas, a violação 

de qualquer disposição do presente Regulamento.  

3 - A Câmara Municipal pode fixar como sanção acessória a remoção dos meios de 

afixação e inscrição de mensagens publicitárias e ou a sua apreensão, bem como 

ordenar a limpeza do local onde aquelas se instalam.  

4 - As despesas provenientes de execução das sanções acessórias devem ser tidas 

em conta na afixação do valor da coima. 

5 - Sempre que a urgência ou a gravidade da infração o justifiquem, os meios de 

afixação e inscrição de mensagens publicitárias instalados ilegalmente podem ser 

retirados antes da conclusão do processo de contraordenação. 

6 - Em caso de reincidência e quando a culpa do agente e a gravidade da infração o 

justifique, para além das coimas previstas no presente artigo, pode ainda ser 

aplicada a sanção acessória de interdição do exercício da atividade e de 

encerramento do estabelecimento, ao qual a publicidade se encontra afeta, durante 

um período não inferior a um mês e não superior a dois anos. 

7 - A tentativa e a negligência são sempre puníveis. 

 

Artigo 34º 

Responsabilidade 

1 - Respondem pelo desrespeito às normas estabelecidas no presente regulamento 

os proprietários ou exploradores dos estabelecimentos bem como os titulares das 

licenças de publicidade ou as empresas cujos produtos ou atividades sejam 

publicitadas. 
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2 - Caso a publicidade não tenha sido licenciada, respondem pelos ilícitos: 

a) Os exploradores dos estabelecimentos onde as mensagens estejam 

afixadas; 

b) No caso de inserida em dispositivos mencionados no Capítulo IV, ou não 

afixadas em estabelecimentos, as entidades, pessoas singulares ou 

coletivas, expressamente aí indicadas. 

3 - Os anunciantes, os profissionais, as agências de publicidade e qualquer outra 

entidade que exerçam a atividade publicitária, bem como os titulares dos suportes 

publicitários utilizados ou os respetivos concessionários, respondem também civil e 

solidariamente, nos termos gerais, pelos prejuízos causados a terceiros em 

resultado da difusão de mensagens publicitárias ilícitas. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 35º 

Disposições Específicas 

Podem ainda ser elaboradas, no âmbito de normas provisórias, medidas 

preventivas, planos municipais ou loteamentos, disposições específicas sobre 

publicidade complementares do presente regulamento. 

 

Artigo 36.º 

Legislação subsidiária e interpretação 

1 - Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste Regulamento regem 

as disposições legais aplicáveis.  

2 - As dúvidas e as omissões suscitadas pela aplicação deste Regulamento são 

resolvidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 37.º 

Regime transitório 

1 - Os titulares de licenças de publicidade que não estejam em conformidade com 

as disposições do presente Regulamento devem, no prazo de 60 dias a contar da 

sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respetivos locais ou requerer a sua 

legalização. 
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2 - Não podem ser renovadas licenças de publicidade que, à data da entrada em 

vigor deste Regulamento, não sejam conformes às normas e princípios nele 

contidos. 

3 - Aos pedidos de licenciamento ou de renovação da licença de publicidade cuja 

instrução decorra à data da entrada em vigor do presente Regulamento, são 

aplicáveis as disposições nele constantes. 

 

ARTIGO 38.º 

Remissões 

As remissões para diplomas e normas legais e regulamentares constantes do 

presente Regulamento consideram-se feitas para os diplomas e normas que os 

substituam em caso de revogação. 

 

ARTIGO 39.º 

Norma revogatória 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o Regulamento 

Municipal sobre Publicidade e Propaganda em vigor no Município de Ferreira do 

Zêzere. 

 

ARTIGO 40.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua 

publicação na 2.ª Série do Diário da República. 

 

 

 

 

  

 

 

 


